
https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1368

1

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 1368 de 25 de Junho de 2020
Autor da publicação: Pedro Henrique Vieira Ferreira

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.353, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

“Dá denominação oficial a logradouro público que menciona e dá outras
providencias”.

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

 

Art. 1º - Fica denominado, oficialmente, o logradouro público que integra o Bairro Vale Verde,
conforme mapa anexo, passando a ser oficialmente conhecido como Travessa Bernardo
Guimarães, o pequeno entroncamento que liga a Rua Bernardo Guimarães.     

 

Art. 2º - Que após aprovado, dê ciência aos moradores, aos órgãos prestadores de serviços públicos
como Correio, CEMIG, serviços de telefonia e notifique a Secretaria Municipal de Obras e Gestão
Urbana para as providências cabíveis em relação ao assentamento de placa e a retificação nos
mapas, assim como inserir na próxima revisão do Plano Diretor.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

 

Mariana, 23 de junho de 2020.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

 

LEI Nº 3.354, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

 

“Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária
para 2021 do Município de Mariana e dá outras providências.”

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Disposições Preliminares

 

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição da
República e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária do exercício financeiro de 2021, compreendendo:

 

I - as metas e prioridades da Administração Pública municipal;
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II - as orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

 

III - as disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

 

IV - as disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

 

V - o equilíbrio entre receitas e despesas;

 

VI - os critérios e formas de limitação de empenho;

 

VII - as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas
financiados com recursos dos orçamentos;

 

VIII - as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

 

IX - a autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da
federação;

 

X - os parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de
desembolso;

 

XI - a definição de critérios para início de novos projetos;

 

XII - a definição das despesas consideradas irrelevantes;

 

XIII - o incentivo à participação popular;

 

XIV - as disposições gerais.
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SEÇÃO I

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

 

Art. 2º. Em atendimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição da República, atendido as
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município, as ações relativas à
manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades da administração
indireta, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2021 correspondem às ações
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, de acordo com os programas e
ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período 2018-2021, as quais terão precedência
na alocação de recursos na lei orçamentária de 2021 e na sua execução, não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas.

 

§ 1º. O projeto de lei orçamentária para 2021 deverá ser elaborado em consonância com as Metas e
Prioridades estabelecidas na forma do “caput” deste artigo.

 

§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2021 conterá demonstrativo da observância das Metas e
Prioridades estabelecidas na forma do “caput” deste artigo.

 

 

 

SEÇÃO II

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

 

 

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

 

Art. 3º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por funções,
subfunções, programas, atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as codificações da
Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano
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Plurianual relativo ao período 2018-2021.

 

Art. 4º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa, no mínimo, por
elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei nº 4.320/1964.

 

Art. 5º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes do
Município, seus fundos, órgãos e entidades.

 

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será
constituído de:

 

I - texto da lei;

 

II - documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964;

 

III - quadros orçamentários consolidados;

 

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na
forma definida nesta Lei;

 

V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5º da Lei Complementar nº 101/2000;

 

Parágrafo Único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela
legislação em vigor, definidos no “caput”, os seguintes demonstrativos:

I - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art. 2º, inciso IV da Lei
Complementar nº 101/2000;

 


